
MANIFESTAÇÃO PROJETO DE LEI N~ 115/2025 — FAVORÁVEL COM RESSAL

O Vice-Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Agropecuária, Meio Ambiente,
Urbanismo, Segurança Pública e Defesa do Consumidor, Vereador André Eustáquio
Alves, por meio deste manifesto, se posiciona FAVORÁVEL ao parecer da vereadora
Marilda Aparecida Leôncio, levantando algumas RESSALVAS que abaixo serão
mencionadas:

- Na opinião deste relator, a tramitação deste projeto sob regime de urgência, embora
prevista no Regimento Interno desta casa, atrapalhou a análise do projeto e deve ser
utilizada de forma excepcional, restrita a situações em que reste comprovado o risco
concreto de prejuízo ao interesse público em razão da demora na votação da matéria.
Neste caso, especificamente, ter colocado o regime de urgência dias depois do projeto
tem entrado comprometeu o exercício pleno da função legislativa, na medida em que
reduz o tempo disponível para análise técnica do projeto.

- Outro ponto que este relator destaca é o de que a imposição do regime de urgência
afeta a transparência e a participação popular, uma vez que limita o acompanhamento
da matéria pela população e reduz o espaço para o debate público, contrariando os
princípios da publicidade, da eficiência e da responsabilidade na gestão pública.

- Não sou contra a implantação do Campus Universário, tão pouco contra qualquer
melhoria para a Educação. Gostaria apenas de ter mais tempo para analisar os Projetos
que chegam nesta casa.

Vereador André Eustáq~ v~s—Vt.te-Presideflte da Comissão


